
PREFElTURAMUNICIPAL:DE'NOVA,~GUAÇU.18
DE ABRIL DE 1995.

,contrári o •

,\~LEI -N9 2.6 79 ;~"i_- DE -'8 ','t<, m("ABRIL ,,~ DE:~',-' 1995:
• "Autoriza o Poder Executivo a conceder Awtilio Financeiro
'" _ . . . - "-r --c:... ~.•._ - ••• ~ '. 0:., 't,.",: .•.. - •

: "ao Nava Iguaçu' Futebol, Clube"-. " ~_ _' .;. _ - ~, ','; ,: '
e;.•. ~ .- -.~ .. )'.~•. :'-,:' -: ,~"l'•• :~"'~':!" ':: > •

Autor: PREFEITO MUNICIPAL ",;" ,,,'if; -

A CÃMARA MUNIG,lPAL DE NOVA IGUACU,POR S~S-nPiESENTANTESA
,LEGAIS ,.DECRETA ,E EU SANCIONO-A SEGlJ INTE LElt· -'::'''''':'''''::'.'~"" '~~ ' ,

~~·.;~",'1· .• <'.;~;:.!':'" :••;":". .\>_ ~~'.~;.í~._;.....:.=~'.:.;·'f;.r ..:..~_.~.~':.:.i_t:-_.~..:~~ .-

. ",- :" 'AT:t.:19- Fica o Poçler·'Executivoauto-
,-ri zado a concedeT:'Auxilio Financeiro·:.'uovalor' de 1800 (oi
"tocentas) UFlNIG!s '1IIensais ao Nova'18uaçu~Futebol Clube."-

-:-,,;'.;, ",.,:.;~~'>,' Art~'i9---· O AuxiÚo.Fi~~~c~iro"quetr~-
ta o artigo 'primeir'o destina':'se a ajuda em diversas áreas'~. '. .• t
de cunho ~6tntament:e soc1al."den~ro do,Nova,Iguaçu ,Futebol
Clube' ,.1' '.\,'~ ',.,". , "" ' "

, Art. 39 - O-No,va Iguaçu~utebol Clube."'t.
deverá prestar contas ã Prefeitura Municipal'de-Nova Iguaçu
da utilização do Auxilio Financeiro no prazo de êO (sessen

ta) dias,após o final de cada exercício financeiro •

..•{;j9•••~-.<*,~~~ .' '. -,;-"'';l:''''-·.",~';.:;ir?-~11''~· 't,---' .•.• -;"~i' .~':'. ,;,':;,',' ',;é""':::"'" ;'Paragrafp' .\Jn;lcp~'-';O~Au",+ 19."E,.nance1.ro;:-.;;
/aludido' nesta~·i.êf;t'·8er~:;co~ce~id:Ol.:ã..~fo:mês;c1e:d.ez~Db;o~de~
:~·}9?6.•'<':;' ./ .,_'- :~:.~.r(:~~~.~.o". ".•.,: . '- <~~..~"'7·~·7···.~;~-···--'~•.~~~;...•.::~~.•~~..-~~.~..., ..•...:.~~~~~~~.
-;' ".:, ,,- ,'. _',' :., 'Art., 49 - A presente despesa çorrera -,
: por conta de dotação do orçamento..:vigente., ".' ,: -.. '

'.', Art. 59, - Esta Lei entrarÁ em vigor na
dat~ de sua públicação. ,' -

Art. 69 ~ Revog~8e as dispo~içõesem. .-:'

..•.. -:- ALTAMIR GOMES HJRElRA
""PREFEITO, . ;

- .. _.._-'-
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